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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM
PAGAMENTO.  DEPÓSITO  PARCIAL/INSUFICIENTE.
IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. POSSIBILIDADE DE
REMESSA  DO  SALDO  REMANESCENTE  PARA
APURAÇÃO EM FASE POSTERIOR. EXEGESE DO ART.
899,  §  2º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MODIFICAÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DA
OBRIGAÇÃO RESTRITA À IMPORTÂNCIA DEPOSITADA.
ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE
DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  DE  OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE  DIANTE  DA  SÚMULA  Nº  381  DA
CORTE  CIDADÃ.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO.  APLICAÇÃO  DA  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. INCIDÊNCIA DO ART. 557, §1º-A, DO CPC.
PROVIMENTO PARCIAL DA SÚPLICA.  

-  “Art.  899.  Quando  na  contestação  o  réu  alegar  que  o
depósito não é integral, é lícito ao autor completá-lo, dentro
em 10 (dez) dias, salvo se corresponder a prestação, cujo
inadimplemento acarrete a rescisão do contrato.
§  1o   Alegada  a  insuficiência  do  depósito,  poderá  o  réu
levantar, desde logo, a quantia ou a coisa depositada, com a
conseqüente  liberação  parcial  do  autor,  prosseguindo  o
processo quanto à parcela controvertida.  
§  2o   A sentença  que  concluir  pela  insuficiência  do
depósito determinará, sempre que possível, o montante
devido,  e,  neste  caso,  valerá  como  título  executivo,
facultado  ao  credor  promover-lhe  a  execução  nos
mesmos autos.” 
(Art. 899, §2º, do CPC) (destaquei!)

-  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITOS
INSUFICIENTES. QUITAÇÃO PARCIAL DA



 OBRIGAÇÃO.ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
- Na ação de consignação em pagamento, a insuficiência do
depósito não conduz à improcedência do pedido, mas sim à
extinção  parcial  da  obrigação,  até  o  montante  da
importância consignada.
- Na hipótese de procedência parcial dos pedidos, os ônus
de  sucumbência  devem  ser  suportados  por  ambas  as
partes.
- Agravo não provido.
(STJ:  AgRg nos EDcl  no REsp 1223520/MS,  Rel.  Ministra NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  09/10/2012,  DJe
15/10/2012)

− A insuficiência do depósito não significa a improcedência
do pedido,  mas  que o  efeito  da  extinção da obrigação  é
parcial,  até  o  montante  da  importância  consignada,  que
poderá ser futuramente complementada, tão logo realizados
os cálculos e apurado o real montante do débito, na esteira
da  jurisprudência  mais  recente  da  4ª  Turma,  aplicando  o
disposto no art.  899,  do CPC (RESP n. 448.602/SC, Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de 17.02.2003).
II. Recurso Especial não conhecido. (STJ; REsp 756.341; Proc.
2005/0091775-8;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Aldir  Guimarães
Passarinho Junior; Julg. 23/10/2007; DJU 10/12/2007; Pág. 373)

-  “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das cláusulas.”
(Súmula 381 do STJ, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
24/05/2013, DJe 05/05/2009)

- Se houve decaimento parcial do pedido da demandante, tal
circunstância  deve  ser  considerada  pelo  juiz  quando  da
distribuição dos ônus da sucumbência. 

V  I  S  T  O  S.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Sonia Gomes Lins em face

da  sentença  de  fls.  81/83,  que  julgou  improcedente o  pedido  de  consignação  de

parcelas atrasadas de financiamento realizado junto a ora recorrida, BV Financeira S/A –

Crédito, Financiamento e Investimento, sob o fundamento de que a escusa seria justa,

em virtude da insuficiência do valor do depósito.

Em suas razões de fls. 93/98, a recorrente sustenta que deve se aplicar

ao caso o Código de Defesa do Consumidor, para declarar, de ofício, a ilegalidade da

cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos, de maneira a

elidir os acréscimos decorrentes do atraso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-73.2011.815.0181 2



Assim, requer o recebimento do presente recurso e seu provimento,

para que seja julgada procedente a ação. 

 

Contrarrazões não ofertadas.

Parecer Ministerial pelo desprovimento da sentença – fls. 113/118.

Remetido o feito para a tentativa de conciliação, a solução do conflito

restou prejudicada – fls. 120/127. 

É o relatório. 

DECIDO

A matéria  aqui  tratada  dispensa  maiores  delongas,  comportando  a

análise  meritória  monocrática,  com  base  em  jurisprudência  dominante  do  Superior

Tribunal de Justiça, na forma permissiva do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

A lide diz respeito a uma Ação Consignatória de parcelas atrasadas de

financiamento, cuja causa de pedir se restringe no fato da autora, ora apelante, encontrar-

se,  na  época,  com  problemas  financeiros  que  impediam  o  fiel  cumprimento  das

obrigações contratuais.

Após  regular  trâmite,  sobreveio  sentença  pela  improcedência  do

requerimento  exordial,  sob  o  fundamento  de  que  a  quantia  depositada  é  inferior  a

efetivamente devida, pois não foram incluídos os juros e correções devidas.

Pois bem.

Merece retoque parcial o decisório atacado. 

O depósito parcial não acarreta a consequência determinada pelo juízo

de  1º  grau  (improcedência  do  pedido),  mas  sim a  fixação,  sempre  que  possível,  do
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quantum pendente e a autorização do levantamento do valor incontroverso. Esta é a regra

contida no art. 899 da Legislação Adjetiva Civil:

“Art.  899.   Quando  na  contestação  o  réu  alegar  que  o
depósito não é integral, é lícito ao autor completá-lo, dentro
em 10 (dez) dias, salvo se corresponder a prestação, cujo
inadimplemento acarrete a rescisão do contrato.
§  1o   Alegada  a  insuficiência  do  depósito,  poderá  o  réu
levantar, desde logo, a quantia ou a coisa depositada, com a
conseqüente  liberação  parcial  do  autor,  prosseguindo  o
processo quanto à parcela controvertida.  
§  2o   A sentença  que  concluir  pela  insuficiência  do
depósito determinará, sempre que possível, o montante
devido,  e,  neste  caso,  valerá  como  título  executivo,
facultado  ao  credor  promover-lhe  a  execução  nos
mesmos autos.” 

Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITOS
INSUFICIENTES.  QUITAÇÃO  PARCIAL  DA
OBRIGAÇÃO.ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
- Na ação de consignação em pagamento, a insuficiência do
depósito não conduz à improcedência do pedido, mas sim à
extinção  parcial  da  obrigação,  até  o  montante  da
importância consignada.
- Na hipótese de procedência parcial dos pedidos, os ônus
de  sucumbência  devem  ser  suportados  por  ambas  as
partes.
- Agravo não provido.
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1223520/MS,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  09/10/2012,  DJe
15/10/2012)

PROCESSUAL  CIVIL.  S.F.H.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO
EM  PAGAMENTO.  DEPÓSITO  PARCIAL.  VALORES
INCONTROVERSOS.  CABIMENTO.  REMESSA  PARA
APURAÇÃO  DO  VALOR  À  FASE  POSTERIOR.
POSSIBILIDADE.  CPC,  ART.  899,  §  2º.  EXEGESE.  I.  A
insuficiência do depósito não significa a improcedência do
pedido, mas que o efeito da extinção da obrigação é parcial,
até o montante da importância consignada, que poderá ser
futuramente complementada, tão logo realizados os cálculos
e  apurado  o  real  montante  do  débito,  na  esteira  da
jurisprudência  mais  recente  da  4ª  Turma,  aplicando  o
disposto no art.  899,  do CPC (RESP n. 448.602/SC, Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de 17.02.2003).
II. Recurso Especial não conhecido. (STJ; REsp 756.341; Proc.
2005/0091775-8;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Aldir  Guimarães
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Passarinho Junior; Julg. 23/10/2007; DJU 10/12/2007; Pág. 373)  

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  ARTS.  394  E  395  DO  CC,  MEDIDA
PROVISÓRIA  N.  1.96317/2000  (2.170-36/2001).  MORA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E
356  -  STF  E  211/STJ.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS
JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121STF. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.  INACUMULABILIDADE  COM
QUAISQUER OUTROS ENCARGOS REMUNERATÓRIOS
OU  MORATÓRIOS.  MULTA  E  JUROS  MORATÓRIOS.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  DEPÓSITO
PARCIAL.  VALORES  INCONTROVERSOS.  CABIMENTO.
COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE.  TEMAS  PACIFICADOS.  AGRAVO
IMPROVIDO. I. As questões não enfrentadas pelo Tribunal
estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C.
STF,  não  podendo,  por  falta  de  prequestionamento,  ser
debatidas no âmbito do Recurso Especial. Aplicável, ainda,
à Medida Provisória n. 1.963-17/2000, a Súmula n. 211/STJ,
pois a despeito da oposição dos embargos declaratórios, a
referida MP não encontra condições de análise na instância
especial,  mormente porque não aventado malferimento ao
art. 535 do CPC. II. Ainda que expressamente pactuada, é
vedada  a  capitalização  mensal  dos  juros  em contrato  de
mútuo,  somente  admitida  nos  casos  previstos  em  Lei.
Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n.
121 - STF. III. Segundo o entendimento pacificado na e. 2ª
Seção  (AGRG no  RESP n.  706.368/RS,  Rel.  Min.  Nancy
Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005, p. 179), a comissão
de  permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios,  que
previstos  para  a  situação  de  inadimplência,  criam
incompatibilidade para  o deferimento  desta  parcela.  lV.  O
pedido  referente  à  manutenção  da  multa  moratória  como
pactuada  encontra-se  no  mesmo  sentido  do  decisum
agravado,  vez  que  excluída  do  acórdão  a  quo,  face  ao
julgamento  de  ofício,  faltando  assim  interesse  recursal  à
agravante. Da mesma forma, falta interesse recursal quanto
ao  tema dos  juros  moratórios,  tendo  em vista  que  foram
mantidos  como  pactuados.  V.  A insuficiência  do  depósito
não significa  a  improcedência  do pedido,  mas sim que o
efeito da extinção da obrigação é parcial, até o montante da
importância  consignada,  que  poderá  ser  futuramente
complementada, tão logo realizados os cálculos e apurado o
real montante do débito, na esteira da jurisprudência mais
recente da 4ª Turma, aplicando o disposto no art. 899, do
CPC  (RESP  n.  448.602/SC,  Rel.  Min.  Ruy  Rosado  de
Aguiar,  unânime,  DJU  de  17.02.2003).  VI.  Admite-se  a
compensação/repetição  do  indébito  de  valores  pagos  em
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virtude de cláusulas ilegais, em razão do princípio que veda
o  enriquecimento  injustificado  do  credor.  VII.  Agravo
improvido. (STJ;  AgRg-REsp 959.928;  Proc.  2007/0134590-0;  RS;
Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior; Julg.
07/08/2007; DJU 08/10/2007; Pág. 315)  

Seguindo a orientação supra, colaciono aresto deste Tribunal:

PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.
CARTÃO DE CRÉDITO. Acordo realizado no procon para
parcelamento  do  débito.  Cobrança  de  valores  não
pactuados. Pagamento parcial do débito e depósito em juízo
do  valor  restante.  Correção  monetária  não  inclusa  na
consignação em pagamento. Extinção parcial da obrigação.
Possibilidade  de  cobrança  do  saldo  remanescente  pela
empresa/ré.  Provimento  parcial  do  recurso.  Como  a
insuficiência do depósito não implica na improcedência do
pedido, deverá ser apurado o saldo remanescente em favor
da empresa/ apelante a fim de que esta possa resgatar o
valor  depositado  e  cobrar  o  saldo  restante.  Conforme
decidiu a 4ª turma do STJ, no Resp nº 448.602, rel. Ministro
Ruy Rosado, DJU 17.02.03, .a insuficiência do depósito não
significa mais a improcedência do pedido, quer dizer apenas
que  o  efeito  da  extinção  da  obrigação  é  parcial,  até  o
montante da importância consignada, podendo o juiz desde
logo  estabelecer  o  saldo  líquido  remanescente,  a  ser
cobrado  na  execução,  que  pode  ter  curso  nos  próprios
autos. (TJPB; AC 200.2006.052752-6/001; Rel. Des. Genésio Gomes
Pereira Filho; DJPB 20/06/2008; Pág. 8) 

Assim,  por  ser  possível  a  complementação  do  depósito  na  fase  de

cumprimento de sentença, com a apresentação dos cálculos dos juros e a correção de

cada parcela, é de se deferir à instituição demandada, ora apelada, o levantamento do

importe incontroverso depositado.

Sobre  a  possibilidade  de  condenação  do  autor  da  consignatória  na

complementação da transação, veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO  CUMULADA  COM
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
DAS  PRESTAÇÕES  EM  CONTRATO  DE  MÚTUO
VINCULADO AO SFH, COM CLÁUSULA DE COBERTURA
DO SALDO DEVEDOR RESIDUAL PELO FCVS. PES/CP.
DECISÃO  ULTRA  PETITA.  NÃO-OCORRÊNCIA.
DESPROVIMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-73.2011.815.0181 6



1. A ação consignatória, na atual redação do § 2° do art. 899
do CPC, assumiu natureza dúplice, visto que o autor pode
ser  condenado,  independentemente  da  oferta  de
reconvenção por parte do réu. (...)
2. Recurso especial desprovido.
(STJ:  REsp 535100/SC,  Rel.  Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 221)

Modificado o resultado do decisório de 1ª instância e, considerando que

ambos  os  litigantes  restaram  sucumbentes  em  parte,  aplico  a  regra  da  distribuição

recíproca dos ônus processuais (em igualdade), com custas e honorários em 20% sobre a

condenação,  respeitada,  quanto  à  parte  demandante,  os  benefícios  da  gratuidade

judiciária lhe deferida. 

Nesse sentido:

DIREITO  CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.  MONITÓRIA.
COBRANÇA  DE  DESPESAS  MÉDICO-HOSPITALARES.
DEMONSTRAÇÃO  DE  GASTOS.  PERÍCIA.  JUROS  DE
MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONSIGNAÇÃO DO
VALOR  EM  JUÍZO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA  PARCIAL.  COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  01.  As  provas  são  destinadas  ao
magistrado,  que  deferirá  as  necessárias  e  indeferirá  as
inúteis  ou  meramente  protelatórias  (CPC:  Art.  130)  02.
Mantém-se  a  sentença  que,  fundada  em  prova  pericial,
produzida sob o crivo do contraditório, chega à conclusão de
que  os  valores  devidos  a  título  de  despesas  médico-
hospitalares são inferiores aos pleiteados pela demandante.
03.  Devem incidir  juros  de mora  quando a  devedora  não
buscou  os  meios  legítimos  para  afastar  os  encargos  da
mora, como preceituam o CPC (art. 890) e o Código Civil
(art.  335  e  337).  04.  Se  a  autora  pediu  em  juízo  a
condenação da ré ao pagamento da quantia de R$14.296,70
e  se  apurou  por  perícia  que  o  valor  correto  é  2.913,98,
houve decaimento parcial  do pedido da demandante e tal
circunstância  deve  ser  examinada  pelo  juiz  quando  da
distribuição  dos  ônus  da  sucumbência.  05.  Recursos
conhecidos.  Negado  provimento  ao  Agravo  Retido  e  à
apelação. Recurso adesivo parcialmente provido, sentença
reformada em arte. (TJDF; Rec. 2005.01.1.046100-2; Ac. 497.672;
Terceira Turma Cível;  Rel.  Des. João Batista;  DJDFTE 29/04/2011;
Pág. 53) 

Por fim, quanto ao pedido de decretação de ofício da abusividade de

cláusulas contratuais (acumulação de comissão de permanência com juros de mora), a

fim de se afastar os encargos decorrentes do inadimplemento,  tal  pretensão encontra
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vedação  expressa  na  Súmula  381  do  Tribunal  Cidadão,  além  de  constituir  flagrante

inovação  recursal,  razão  pela  qual  não  conheço  da  argumentação,  posto  que  não

apresentada pela autora na peça de ingresso. 

Veja-se o enunciado citado:

“Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de
ofício, da abusividade das cláusulas.”
(Súmula  381,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  22/04/2009,  DJe
24/05/2013, DJe 05/05/2009)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1-A, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo para:

- declarar parcialmente extinta a obrigação, no limite dos valores

depositados,  autorizando,  por  conseguinte,  o  levantamento  da

quantia;

- condenar a autora na complementação do depósito dos juros e

correção (na forma pactuada e, na ausência de previsão, conforme

a legislação) incidentes sobre as parcelas mensais, desde a data

de  vencimento de  cada  mês até  o  efetivo  depósito,  tudo a  ser

apurado em liquidação de sentença, nos termos do art. 475-A do

CPC.

- aplicar a sucumbência recíproca com o rateamento dos ônus,

metade para cada litigante, considerando os honorários devidos à

base  de  20% sobre a  condenação,  respeitando,  quanto  à  parte

demandante, os benefícios da gratuidade judicial lhe deferida.

P.I. Retifique-se a capa do processo, uma vez que a apelante é
Sonia Gomes Lins.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR                                             J11/R05
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